
PREGÃO ELITRONICO SRP N" 026/202.1

ATA DE REClSTlro DE PREÇO n" 1912023

OBJETO: Sistema de Rcgistro dc I'rcços para Aquisição futura c parcelada dc
Material Gráfico destinado a atender à demanda da Prefeitura Nlunicipal. e

integrarão como pârticipes desle Sisttrna de Registro de Preços o Fundo I\lunicipal
de Saúde e o Fundo Municipal da Assistência Social., conÍ'trmtc cspeciÍicaçôcs
mínimas, quantitativos c demars conrliçircs constantes do ANEXO I- Tcmro tlc
Rcfcrência, do Edital;

Aos 09 dias do mês de Agosto do ano de 2023, o MUliÍCiPto DE PÀCATITBA -
ESTADO DE SERGIPIJ, através da PREf EITU R^ NILINICIPAL DE P.\C-{l.trB.\,
pessoa jurídica de direito público, inscnta no CNPJ/MI' sob o n" 13.112.22210001-4Ít.

com sede à Praça Nossa Senhora de Lour.des, SÀ1". Centro PACATUtsA - Sergipc.
ORGAO GERENCIADOR" tendo o Ft'NDO MUNICIPAL DE SAUDE c o FUNDO
MLJNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA corno órgãos participantes e a cmprcsa LUCIANO
BEZERRA DA SILVA ME, insclita no CNPJ sob o n".01.098.180/0001-.59. corn sede

Rua Jaboatão dos Guararapes, n"316. Citiade tie Garapu Cabo de Santo Agostinho PE.

CEP:54590-000, nestc alo, reprcscntadr pclo Sr, LUCIA\O BEZERRA DA SILVA.
(brasileiro). (casado). lempresário). ponatlor da Cédula de identidadc RG -15683,r2- SSP

PE, inscrito no CPF/IVíF sob o no 532.90 7.714- 15, residente e domiciliado na Rua Amaro
Faustino Cavalcante, n' l.{5, D. Cohab. Cabo de Santo Agostinho/PE. CEP:54,s20-160.
e, daqui por diante. denominada simplcsrncntc FORNECEDOR REGISTR{DO.
resolvem na forma da pela Lei Ferleral no 10.520, de I 7 de julho de 2002, e suas alteraçôes
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n- 8.666. de 2l tle junho tle 1993. e altelaçôes
posteriores, firmar a presente ATA DL REGISTRO DE PREÇOS. cqa minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do llunicípio. quc cmitiu scu paÍcccr. conÍbnnc cr

parágrafo único do artigo 38 da Lei no §.666. de 1993. nrediantc as seguintcs condiçõcs:

l. D() oB,tET()

l.l . A presente Atâ tenr por ob jeto o Sistcma de Registro dc Prr:ços para Aquisiçâo
futurr e parcelada de Material Gráfico destinado a atcnder à denranda da
Prefeitura Municipal, e integrarão como participes deste Sistema de Registro de
Preços o Fundo !Íunicipal de Saúde e o F-undo Municipal da Assistência Social.,
conforme especificações e cxigôncias cstatrclccidas Do anexo I do Edital do Prcgão
Eletrônico SRP n'2612023 e Ancxo I dr.tü Ata de Rcgisrro dc Prcços:

2. DA VTNCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conÍ'ormidade com os temlos do pregão liletrônico
para Registro de Preços n" 2612023 c seus Anexos, o qual e partc integÍante e
complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fonrccedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA /:-\
(l'LÀ
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ESTAOO OE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
3.1. A presente Ata dc Registro dc Prcços tcrá r'ígência tie l2 (dozc) meses. a contar da

data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços regisrados sào RS .1.006,50(Quatro Mil Duzentos e Seis Reais c

Cinquetrtâ Centavos), confomrc Ancxrr l.

4.2. A qualquer tempo, o preço rcgistratlo podcrá ser rcvisro em dccorrôncia dc cvcntual
redução daqueles existentes no nlcrcad(). cabcntlo ao Orgào Gercnciador con\ocar os

Fomecedores registrados para negociar o nrtvo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o OÍgào (;el'enc iadol
podeni Iiberar o fomecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a ncgociaçào e
convocaÍ os demais fomecedorcs visando a igual oportunidade de negociaçào.

4.3. Durante o período de validade da {ta de Registro de Preços, os preços não serào

reajustados para maior, ressalvada a supcrveniência dc normas fcderais aplicáveis a

esÉcie.

4.4. O diferencial dc preço entrc a proposta inicial do lomcce'dor dctcntor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pclo Org:it-r Gerenciador a ópoca da aberhrra da proposta.
bem como eventuais descontos pol ela concedidos scrão semprc mantidos, inclusive sc

houver prorrogação da validade da Ata dc Rcgistro de Proços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS RL(;ISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica dc todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISIRO DE PRE('OS

6.1. A empresa registlada terá o seu reg,\tro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceiw reduzir scus plcços registrados na hipótcsc de sc tomiucm

superiores aos praticados no mcrcado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipótcses previstas. assegumdos o contraditi»io c a
ampla defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Âssistência
Social de PACATUBA - Sergipe.

6.1. O fomecedor poderá solicitar o cancclamento do seu rcgistro dc preço na ocorrência
de fato superveniente que venha compi,)nlctcr a perfcita cxccução, tlccorrcntcs de caso
fortuito ou de forca maior dcvidarncntc , ,rrnpror.ados.

7. DA DIVULGAÇÂO DO EXTRATo DA 
^TA 

DE REGTSTRO DE PREÇOS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

7.1 . A publicação do cxtrato da Ata dc Re gistro dc Preços du crá dc roalizada na lmprcnsa
Oficial, na forma prevista no Art. l5 § I ' tia Lcr n" 8.66ó,93, ató o quinto dia írttl do tnôs

subseqúente ao de sua assinatura.

E. DAS OBRIG.{ÇOES DO ÓnCÃ«r (;ERf NCTADOR

8.1 . São obriga$es do órgão gerenciadcir':
Notificar o contÍatante quanto à rquisição do produto mcdiante comunicação c o

envio da nota de empenho, e conlrato se houver, a ser repassada via fax ou relirada

pessoalmente pelo prestador sentlo que a nota de empenho repassada ao mesmo

podení equivaler a uma ordem dc serviço;

8.2.Notificar o contratânte de qualqrrcr inegularidadc cncontrada na erecução dos

entrega do produto;

8.3.Efetuar os pagamentos dcvidos observiulas as condiçõcs estabelecidas;

8.4.- gerenciar a Ata de Registro dc Prcços:
8.5.- prestar, por meio de seu rcprcscntante, as informaçõcs necessárias. bcm

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

8.6. - assegurar-se do fiel cump rnellto das condições estabelecidas na ata. no
instrumento convocatório e seus anexos:

8.7. - assegurar-se de que os prcços rcgistrâdos são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo rlos preços praticados pelo mcrcado;
8.8. - conduzir os procedimentos rclativos a cventuais rcncgociaçôes dos preços

registrados e a aplicação de penalidadc" por dcscurnprimcnto do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

8.9. - fiscalizar o cunrprimenl,.) das obrigaçôcs assurnidas pelo lolnecetlor
Registrado;

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE( I.DOR REGISTRADo

8.4.São obrigações do fomeccdor rcgistrado:
8.5.Manter, duÍante toda a vigência da Ata dc Registro dc Prcços, as cxigências dc

habilitação ou condiçôcs detenlinadas no procedimcnto da licitaçào que deu

origem à mesma, sob pena de sua rescisào e aplicaçào das pcnalidades ora

previstas;

8.6.Alocar todos os reouÍsos necess.'rrios para se obter um perÍ'eito atendimcnto. de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualqucr natureza à prct'eitura;

@
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCIPIO DE PACATUBA

8.T.ResponsabilizaÍ-se por todas as despesas. obrigaçõcs c tributos decorrentcs da

Aquisição do produto, inolusire as de natureza trabalhista, derendo, quando

solicitado, fomecer à Prefeitula comprovante de quitação com os órgãos

competentes,

8.8.Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, cstaduais e federais,

decorrentes de falta.s por cla conrctidas durante a r.'igôncia da ata;

8.9.Responsabilizar-se y.-los danos ..:usados diretarnente à Prct'citura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da entrega do produto. nâo

excluindo ou teduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o

acompanhamento pela Prcf,:itur;r.

8.10. Responsabilizar-se pela otrtenção de Alvarás, Liccnça-s ou quaisquer

outros Termos de Autorização que se façanr necessários ao fomecimento tlo

material do sen iço;

8.11. Não transferir a outrenl. no todo ou em partc, o ob-jeto tirmado com a

Prefeitura, sem prévia c expressr anuência.

8-12. Não realizar associaçào com outrem, ccssào ou trânst'cra.ncia total ou

parcial, bem como a fusão. cisào ou incorporação. sem prévia a exprcssa anuência

da Prefeitura.

IO. DO FORN-ECIMENTO
. O fomecimento do material. ohj,'to desta licitação. dcvcrii scr rcalizada de fonna

parcelada, mediante solicitaçào dcsta Prefeitura c nas quantidâdes c locais
indicados pela mesma, no prazo .r sel definido quando da aquisiçào do produto.

. A aquisição do produto. quandt' solicitada. deverá ser lbila duranle o prazo de
vigência estabelecido. Findo esrc. as partes nào poderào exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitatil.r" previstos no instlumcnto coltvocatório.
considerando-se perfeitamente rcalizado o objeto contratual.. A fiscalização da Secretaria, não clidc nern diminui a rcsponsabilidade do fomecedor;. O fomecimento, objeto da ARP (Ata clc Registro de Prcços), scrá fcito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo cstc. as partes não poderào cxigir urra tla outra o
exaurimento dos quanlitativos previstos no inslrumenlo convocatório, por meramente
estimativos. considerando-se perleitrrmenle realizado o ob]eto r.egistrado. 0s preços
registrados poderào ser revistos enl deconência dc eventual rcdução dos pr.eços
prâticados no mercado ou cancclados por làto que elevc o custo dos ilens registrados
cabendo ao órgão gerenciador pr()lnover as negociaçõcs junkr aos Íbrnccedorcs.
obsen adas as disposiçõcs contitlas na alínea "d" do inciso tl do caput do art. ír5 tla Lei

@
n' 8.666, de I 993
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

11. DAS PENALID^DES

a) Se a Adjudicatária, dcntro do prazo tlc convocação. niio rcccbcr a Ordem dc

fomecimento, recusar-se a fornecer o (,hjcto licitado, apresentar docuntentaçào tàlsa

exigida para o certame, ensejar o retardanrento da execuçào do seu ob.ielo. nào tnantiver
a proposta. comportar-se de modo irridôneo ou cometer lraude fiscal. ficará impedida de
licitar e contratar com a Adminisúaçào. pclo prazo de ate 05 (cinco) anos. scrn prejuizo
das multas previstas neste Instrumento c rlcmais cotninações legais;

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objcto da licitação. crros dc exccução, mora
no fomecimento e instalação, a empresa rcgistrada, as seguintes sançõcs:

I) advertôncia por escrito scmpr,: quc vcrificâdas pcquenas fallias corrigiveis;
II) multa de 0,5% (zem rirgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado en1 atraso.

lll) multa compensatóÍia/ilrden izatória dc' 5% (cinco por cento) pelo nào
tbmecimento do objeto deste Pregào. calculada sobrc o valor renlancsccntc do Registro:

IV) multa de 0.5% (zero virgula clllco por cento) pr:r dia. pelo descurnprimento
de qualquer clausula ou obrigaçào prc\ r5ta ncstc Edital c não tlisclirninado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em dcscumprimcnto, contada da comunicação do
órgão gerenciador (via internet, fax, oorreio ou outro), ate cessar a inadinrplência;

V) suspensão temporária de partrcipar de licitação e inrpedinrerrto de contratar
com o PR-EFEITURA PACA'fLIBA:

VI) declaração de inidoncidadc para licitar e contrataÍ com a Administaçào
Publica enquanto perdurarem os moti\os determinantes da puniçào ou atc que scja
promoüda a reabilitação. na forma da Lci, perante a própria autondadc quc apliuou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de rnadimplência, a Àdministração terá clireito de

recusar a execução. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a

adjudicataria a perda de interesse no reccbimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuízo dr aplicação das penalidadcs previstas nestc
Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada. independcntcrncntc do trauscurso do
pÍam estipulado na alínca anterior. eur quaisquer dos casos, obscn'ado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos pt.,recdimcntos administrativos pertincntes, poderá
implicar a imediata rescisão ou câncelat'nento destâ atâ, com a aplicaçào das penalidades
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo mr,tivo rctrocitado. o ORGÀO GF.RI.NCIADOR
poderá contratar o remanescente mediarrtc dispcnsa de licitação, com tulcro no art. 24,
Xl, da Lei Federal no 8.666193, obserr lda a ordem de classificação da licitação e as
mesmas condições oferecidas pela licitante vcnccdora. ou adotar outra mcdida legal para
fomecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as rnLrltas prel istas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem conrpensadas pelo Departaulento Frnanceir.o do órgâo
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos tcnnos dos Arts. 368 a
380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro dc 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de courpcnsaçào. nos tcrmos da alinca anrcrior ou.
inexistindo pagamcnto vincendo a ser. rcalizatlo pelo ORGÀO GERENCIADOR. ou.
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compcnsaçâo dc valores, a
ADJUDICATÁRIA será notificada a ràcolher aos coÍies do Erário a importância

rmL
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata tlc Registro dc lreços deverá dc rcalizadr na

Imprensa Oficial, na forma prevista nô /\rt. l5 § 2'da Lci n" 8.ó66/93, até o quinto dia
útil do mês suhseqüente ao de sua assin.rtura

13. DO PARTICIPE

Seni participe destâ atâ de Rcgistro de Preços: Fundo Municipal de Saúdc c

Fundo Municipal de Assistôncia Social.

14. DA F!§CALTZAÇÀO E GES'!.iO

Serão designados fiscais, os servidores municipais:

. Leidiane Silve Santos - FMAS

. Eribaldo Bispo Filho - FIIS

. Laerte Bkpo Pâtrício - PMP

E como Cestora desta Ata, Getms Honorato de Souza. de ucordo com o capul. do Art
67, da lei 8.666193 que deverào acompanhar e fiscalizar a cxccuçâtr do prescntc Contrato,
que deverá anotar em registro prôprio. tudas as ocorrôncias vcritlcadas.

ls DAs DISPOSTÇÔES GERATS
15.1. Independente de sua tmnscriçào, o cdital e scus ane\os, principalrnentc a proposta
de preço e os documentos da proposta c da habilitaçào apresentados pelo Fomcccdor-

@
$!'

Registrado no pregão fará parte desta 
^t 

de Registro de pr-eços.

s^,

remanescente das multas aplicadas. no llrazo Máxrmo dc l0 (dez) dias. contado da data

do recebimento. pela ADJUDICATÁRL\. do contunicado tbnnal da decisào dcfinitiva
de aplicação da penalidade, sem prL'iuiz(' das demais sançtics lcgais cabiveis.

XI[) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nâo.

de acordo com a gravidade da intiaçào:
XIII) O valor Máximo das ntultas não poderá exceder. cumulativatncnte. a

lO%(dez por cento) do valor rcgistradol
XÍV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionadr:s

por motivo de forca maior ou caso Í'ortuito.
XV A multa, aplicada após rcgular processo administrativo, dcvcra ser rccolhida

no prazo Mriximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando t'or o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição dc outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666. de 2l dejunho dc 1993, com suas altcraçôcs.
XVII As pcnalidades scrào aplicadas, garantido scmpre o cxercício do direito dc

defesa" após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo dc 5

(cinco) úteis para manifestação c postc!ior decisào da Autoridadc Superior, nos termos

da lei.



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

t6. DO FORO
16. l. Para dirimir, na osfera j udicral, as qucstocs oriundas da presente Ata dc Rcgistro dc
Preços será competente o foro da Conrarca do Município de PACATUBA. estado dc
Sergipe.

E para firmeza e como pro!â tlr assim haverern. entle si, ajustado. loi lalrada a

pÍesente ata de registro de preços que. lirla e achada conforme, e assinada em 3 (três) r'ias.
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento c pclas tcstcmunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um vra na Comissão permancntc dc Licitaçào deste
Município.

PACATUBA/SI:. 09 de Àgosto de 2023

MUNICiPIO DE PÀCATUB,{
Órgào gcr e nciador tla ARP

MANUELLA ALMEIDA ]\IARTINS SOUZA
Pleíi'ita rnunicipal

Rostv,\)itA B4I t#moNl E r.Ellros
SECRETARIA NIUNII'IPAL DE SAUDE

PARTICIPANTE

F.At STtt. LO SANTOS
SECRETÁRIA MI.INICIPAL DE ASS]STÊNCIA SOCIAL

PARTICIPANTIl
LUCIANO BEZERRA DA Digitatty 5igned by
5ILVA:o'109818001t01 5 LUCIANO BEZERRA DA
9 SILVA:o] 0981800001 59

LUCIANO BEZERRA DA SILVA ME
LUCIANO BEZERRA DA SILVA

FORNECEDOR R[,GISTR.{DO

\)t^
N boo6lo5o5-l:CP

t^.o- Yurrs
t) 6rsbts-Sâ

h""k

TESTEMUNHAS:
I



No dia m dê Ago§to dâ 2023, nqa) l.UrlClPlO DE P C^ÍUB /SE . ,nscrrorà t nc CNPJ 13- 112.2220o01r1a. com sede à PC N OSSA SENHORA DE LOURDES n

9N cEP 49s7G0m - Pacãtrba§E ne3t ato lâgdment íepí€36ntádo por AITUELLAALISDA xARTltls souzA. ponadoído cPF n'00742738507 RESoLVÊ
r€gisttâr prsço6 Pârá svsrü,'l aqul'Éo ârn frcê da apr$€ntasâo dâi§) propcl,ã(s) da(s) emprssa(s) abaÉo qualficada(s)l

Forn c..5.: LUdAI{O SUERRA OA SILVA -XE CI{PJ: o'1.09t.180/000'l-59

R.pí...ntút : ELIAOUE KIEBER CARNEIRO DA§wÂ

T.l.íon.: (81 ) 3521-9607

Emell: luciânobêzêÍrâgíâÍicâ@gmâil.cdn

End.Í.C-: R JÀBOATÂO DOS GUARARÂPES,322 - GARAPU, Cabo d6 Sa, {oAgostinho- PE - 5451&235

09/08/2023, 09:11

Item: Qu.ntld.d.:1.700.00 uhldad€:
71 UNO

LICITANET - Ata de Registro de Preço

MUNIC|PIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'49
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2612023

PROCESSO LICITATÓRIO 26

Modolo:
PRÔPRIA

Modêlo:
PROPRIA

Píeço Unltário: RS

0.20

tlodêlo:
PRÓPRIA

Prêço Unitirio: RS

640

LICITAN€'I

Pr€ço Uni&irio: RS VJor Totâl: RS.125 00

0.25

lbm: Ou.ntld.d.:1.500,00 lrnldàd.
í9 Unid

Iaaca:
PRÔPRIAPRÓPRIÀ

tlodelo:
PRÓPRIA

Daacriçâo: Câítão g€stânte papel ol-9ê1. íÍonle e vorso, 1809. Tam 20x30cín 4x4 coíes

iierca: PROPRI^

Dalcrlção: Parúgto '100x1í)mm 4x0 cores, íÍgôle. €.n papol coucfiê liso 909.

lbm: Oo.nfid.d.: Unld.d.: llúc5: F,RÓPRIA
7t 10.Írc0,00 Unid

D..cnção: Paníáo 2Íôa300nm 4x4 cor66 couchó lho

lLm: Qú.nürhd.: 5O,OO Unlal*: Blc laaca: PRóPRIA
8í

RS2040 00

O.!crlção: PLAtllLHA ÉM CASO DE OIARRÊ|A Planlha 6ín caso dê draÍrêia, 2 t x 3ocm. 75g 1 x O cor (bloco ccÍn 100 fdhas)

Item:
84

Ou.nüd..lei 150.m Unldade: Blc ,Ia.cá: PROPRT, Modelo:
PRÓPRIA

PÍ€ço Unltário: RS

5 0r

vâlor Totâl: RS3.4o oÍl

Valor Totel: RS751 50

Preço tjniráÍio: RS Vâlôr Tôtâl: R${50.1C

030
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Da.cíiçIo: Píograma d€ contÍol€ da esqubtGsoíÍrosê, ol set 15 r 21 tm 75g 1 x 1 clr (bloco coín 100 folha§)

XAiIUELLA ÂLMEIDA MARÍII{S SOUZA
PRETEITA UI{ICIPAL

As 6spôcificá(ôôs tácnica6 coôstãntês do procosso êm êpígrâfe, assim coír(, lodas âs obngâçôês ê €ond çoês dêscrilas na minr(a da Atâ de Rêgistro de Prêços ê nã
P.opo6l5 d6 Pr6ços inl€gôín o6tã 

^RP, 
hdapcndonlamcnte dê tÍanscíição.

A veliclâcle desta Ata de R€gisúo dê Prêço3 á alá 0a/0ôr1024 . a contâí do diâ 09/04/2023

A prosênto Atâ de R€gislío d6 Preço3. aÉs lida e ahâda coníome é assinaÍ]. pdas paÍles.
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